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e com denotado empenho, disponibilidade e dedicação, contribuíram 
para o desenvolvimento das suas Unidades Orgânicas e do IPL, bem 
como as suas equipas.

f) Os Presidentes e Membros dos restantes Órgãos das Unidades 
Orgânicas que exerceram funções durante os meus mandados.

g) A Administradora dos Serviços de Ação Social e o Administrador 
do Instituto.

h) Os Secretários, Diretores de Serviços, Chefes de Divisão e de-
mais Dirigentes Intermédios que exerceram funções, nos Serviços da 
Presidência, nos SAS e nas diversas Unidades Orgânicas do Instituto, 
durante os meus mandados.

i) Todos os Docentes e Trabalhadores não docentes que exerceram as 
suas funções, nas diversas Unidades Orgânicas, no Instituto e nos SAS 
durante os meus mandados.

j) Todos os Trabalhadores que desempenharam funções nos Serviços 
da Presidência e SAS desde o primeiro mandado até à presente data.

k) Os Presidentes da FAIPL e das Associações de Estudantes de 
todas as Unidades Orgânicas do IPL, restantes Membros das equipas 
e Estudantes colaboradores, pelo relevo da sua intervenção no movi-
mento estudantil e pelo contributo que deram para o desenvolvimento 
do ensino superior.

7 de março de 2016. — O Presidente do IPL, Professor Doutor Luís 
Manuel Vicente Ferreira.

209449586 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 4262/2016
Pelo Despacho n.º 6414/2011, publicado no DR 2.ª série n.º 74, de 

14 de abril, foi aprovado o Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes do IPP (RADD.IPP).

Nos termos previstos neste regulamento, em cada Escola será consti-
tuída uma Comissão de Avaliação de Desempenho Docente — CADD 
(n.º 1 do artigo 5.º), à qual cabe (alínea b) do n.º 6 do artigo 5.º) “elaborar 
o regulamento específico de avaliação do desempenho dos docentes da 
Unidade Orgânica, ouvidas as associações sindicais [...]”.

A CADD do ISEP submeteu a aprovação da Presidente do IPP o refe-
rido regulamento, nos termos previstos na alínea b) do n.º 3 do artigo 5.º 
do RADD.IPP, precedendo audições das associações sindicais.

Foi verificada a conformidade legal e enquadramento regulamentar 
da proposta apresentada.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 5.º n.º 3 alínea b) do 
regulamento publicado em anexo ao Despacho n.º 6414/2011, no Diário da 
República n.º 74, de 14 de abril, e nas alíneas h) e s) do n.º 1 do artigo 27.º 
dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 5/2009, publicado no D.R. n.º 22, de 2 de fevereiro, aprovo 
através do Despacho IPP/P -007/2016, de 18 de fevereiro, o Regulamento 
Específico de Avaliação do Desempenho dos Docentes do Instituto Supe-
rior de Engenharia do Porto, constante do Anexo ao presente Despacho.

18 de fevereiro de 2016. — A Presidente do IPP, Prof.ª Doutora Ro-
sário Gambôa.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes 
(RADD.ISEP) estabelece o regime de avaliação de desempenho dos do-
centes do Instituto Superior de Engenharia do Porto (ISEP) nos termos 
dos artigos 35.º -A a 35.º -C do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do 
Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 207/2009, de 31/8, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7/2010, 
de 13/5 e do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes 
do Instituto Politécnico do Porto (RADD.IPP), publicado em anexo ao 
Despacho n.º 6414/2011, no Diário da República, n.º 74, Série 11, de 14/4.

Os referidos normativos legais, através do presente Regulamento, são 
regulados e adequados à dimensão e características do ISEP e do seu 
corpo docente de forma a assegurar uma eficaz e justa avaliação.

Artigo 2.º
Âmbito e aplicação

1 — O presente regulamento é aplicável a todos os docentes que 
prestam serviço no ISEP de acordo com o RADD.IPP.

2 — Aos docentes que tenham constituído relação jurídica de emprego 
público com o ISEP há menos de seis meses, o desempenho relativo a 
este período é objeto de avaliação conjunta com a do ciclo de avaliação 
seguinte.

Artigo 3.º
Princípios

Complementarmente ao definido no artigo 3.º do RADD.IPP consti-
tuem princípios do regime da avaliação de desempenho:

a) Universalidade, considerando que a avaliação abrange todos os 
docentes.

b) Obrigatoriedade, assegurando a avaliação de todos os docentes no 
cumprimento dos prazos previstos e assegurando o envolvimento ativo 
de todos os intervenientes no processo de avaliação.

c) Divulgação, garantindo que todos os intervenientes no processo 
têm acesso atempado a todas as normas reguladoras do processo de 
avaliação.

d) Interesse, permitindo a sua utilização para a melhoria do desem-
penho e do desenvolvimento profissional.

Artigo 4.º
Efeitos

A avaliação de desempenho tem os efeitos previstos no artigo 13.º do 
RADD.IPP e 16.º do RADD.ISEP.

CAPÍTULO II

Do processo

Artigo 5.º
Intervenientes no processo

Intervêm no processo de avaliação de desempenho:
1 — O avaliado;
2 — O painel de avaliadores;
3 — A Comissão de Avaliação de Desempenho Docente do ISEP 

(CADD.ISEP);
4 — O Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho Docente 

do IPP (CCADD.IPP);
5 — O Presidente do IPP.

Artigo 6.º
Avaliado

1 — O docente tem direito à avaliação de desempenho, efetuada de 
forma rigorosa, imparcial e justa, que conduza à melhoria do seu desem-
penho e que se integre no seu desenvolvimento profissional.

2 — O docente deve ser informado sobre a metodologia, fases e 
regulamentação do sistema de avaliação bem como a ter acesso a todo 
o processo da sua avaliação e a ser previamente ouvido antes de serem 
tomadas decisões definitivas.

3 — O docente tem o dever de efetuar todos os procedimentos neces-
sários à efetivação da sua avaliação, nomeadamente manter atualizada, 
no portal do ISEP, toda a informação relevante para a sua avaliação, 
bem como a preencher todos os formulários necessários nos períodos e 
prazos que forem definidos e nunca inferiores a 15 dias úteis.

4 — Se assim o entender, o docente pode indicar de entre a documen-
tação entregue, a que considera mais relevante para a sua avaliação.

5 — O docente deve prestar todas as informações complementares 
que lhe sejam solicitadas, colaborando no processo de avaliação do 
desempenho.

Artigo 7.º
Painel de avaliadores

1 — Em cada departamento existirá um painel de avaliadores a quem 
compete propor à CADD.ISEP a nota dos docentes do Departamento.

2 — O painel de avaliadores é nomeado pela CADD.ISEP e é com-
posto por um mínimo de 3 e um máximo de 7 professores, sendo um 
deles, obrigatoriamente, o Diretor de departamento a que pertence o 
docente, que preside.

3 — O número de membros do painel é calculado da seguinte forma: 
3 + max (0, int ((ND-30)/15)), sendo que ND corresponde ao número de 
docentes do Departamento no início do período de avaliação.

4 — No painel deve ser garantida a paridade entre Professores Coor-
denadores/Coordenadores Principais e Professores Adjuntos. No caso de 
o número de membros do painel ser ímpar, a maioria dos membros deve 
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pertencer à categoria de Professor Coordenador/Coordenador Principal 
sempre que tal for possível.

5 — O painel de um departamento é prioritariamente composto por 
docentes desse departamento, podendo, em caso de manifesta necessi-
dade, pertencer a um departamento diferente ou ser externos ao ISEP.

6 — Os membros do painel apenas podem avaliar docentes da cate-
goria a que pertencem ou inferior.

7 — O painel nomeia, para cada avaliado, de entre os seus membros, 
um relator que fará a análise da autoavaliação de cada avaliado e dos 
documentos apresentados.

8 — Os membros do painel são avaliados pela CADD.ISEP segundo 
o processo descrito no capítulo IV.

9 — Os membros da CADD.ISEP são avaliados pelo Presidente do 
ISEP segundo o processo descrito no capítulo IV.

10 — Ao painel de avaliadores aplica -se o regime geral de incompa-
tibilidades, impedimentos e suspeições previstas na lei.

Artigo 8.º
CADD.ISEP

1 — Compete à CADD.ISEP, constituída nos temos do n.º 5 do ar-
tigo 5.º do RADD.IPP e com as competências definidas no n.º 6 do 
mesmo artigo do referido regulamento, a condução do processo de 
avaliação do pessoal docente do ISEP.

2 — Os membros da CADD.ISEP não podem pronunciar -se sobre a 
avaliação de docentes com categoria superior à sua.

3 — Aos membros da CADD.ISEP aplica -se o regime geral de incom-
patibilidades, impedimentos e suspeições previsto na Lei.

4 — Em situações de impedimento, os membros da CADD.ISEP 
podem fazer -se substituir pelos seus substitutos legais, quando existam.

5 — Os membros da CADD.ISEP são avaliados pelo Presidente do ISEP.

Artigo 9.º
CADD.IPP

O processo de avaliação do pessoal docente do IPP é regulado e su-
pervisionado, ao nível do IPP, pelo CCADD.IPP, constituído nos termos 
n.º 2 do artigo 5.º do RADD.IPP e com as competências definidas no 
n.º 4 do referido regulamento.

Artigo 10.º
Presidente do IPP

Compete ao Presidente do IPP superintender à avaliação do pessoal 
docente do IPP e homologar as avaliações de desempenho do pessoal 
docente.

Artigo 11.º
Periodicidade

1 — A avaliação do desempenho dos docentes tem carácter regular 
e realiza -se de três em três anos, reportando -se ao desempenho relativo 
aos três anos civis completos imediatamente anteriores àquele em que 
é efetuada.

2 — A classificação anual a atribuir a cada um dos anos avaliados é 
igual à que resulta do ciclo de avaliação.

3 — O processo de avaliação do desempenho dos docentes decorre 
nos meses de janeiro a setembro do ano imediatamente seguinte ao 
triénio em avaliação.

4 — Na avaliação da dimensão pedagógica do desempenho, os resul-
tados da avaliação de cada ano letivo são integralmente considerados na 
avaliação do ano civil em que o respetivo ano letivo se conclua.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º -B do ECPDESP 
(contratação dos professores adjuntos por tempo indeterminado), da 
alínea b) do n.º 7 do artigo 6.º, da alínea b) do n.º 8 do artigo 7.º e dos 
números 1, 2 e 4 do Artigo 8.º, todos do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 
31 de agosto (regime transitório de renovação de contratos), com a 
redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, cada docente deve 
ser objeto de avaliação extraordinária, exceto se tiver sido avaliado há 
menos de um ano, caso em que, para os efeitos mencionados, releva a 
última classificação obtida.

6 — Para os docentes em que, no ano de contratação, a relação jurídica 
de emprego tenha duração inferior a seis meses, o desempenho relativo 
a este tempo é objeto de avaliação conjunta com a do período seguinte.

7 — O docente contratado a termo resolutivo certo é avaliado para 
efeitos de renovação do contrato no final do seu termo, mediante re-
latório fundamentado subscrito por, pelo menos, dois professores do 
respetivo departamento, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor 
do departamento onde o docente se insere e o outro um professor não 
pertencente à Direção do Departamento.

8 — O docente pode ainda requerer avaliação extraordinária para 
outros efeitos relevantes para a sua situação profissional, designada-
mente com vista a progressão remuneratória, apresentação a concurso, 
aposentação, ou a transição para outra instituição ou organismo, exceto 
se tiver sido avaliado há menos de um ano, caso em que, para os efeitos 
mencionados, releva a última classificação obtida.

9 — No caso de a última avaliação ter sido negativa, é facultada ao 
docente a possibilidade de requerer uma avaliação global do último 
período contratual, sendo esta a classificação que releva para os efeitos 
previstos nos n.º 5 e n.º 8 do presente artigo.

Artigo 12.º
Avaliação de docentes com exercício de funções dirigentes

O exercício de funções em órgãos dirigentes do ISEP e do IPP é sem-
pre considerado para efeitos de avaliação do desempenho, nos termos 
previstos no artigo 8.º do RADD.IPP.

Artigo 13.º
Regime excecional de avaliação

1 — Na falta de prestação das atividades previstas no artigo 2.º -A 
do ECPDESP durante um tempo superior a um mês, decorrente de 
situações excecionais, como doença ou parentalidade, entre outras, o 
docente pode requerer, de forma fundamentada, que no período a que 
se reporta a avaliação do desempenho a pontuação obtida nas diversas 
componentes seja corrigida de forma a ter em conta o impedimento ou 
que a avaliação seja feita através de ponderação curricular.

2 — Caso o impedimento seja superior a dezoito meses, consecutivos 
ou intercalados, o docente pode ainda requerer que seja relevada a última 
avaliação atribuída nos termos do presente Regulamento.

CAPÍTULO III

Da avaliação

Artigo 14.º
Dimensões da avaliação

1 — O ECPDESP define, no artigo 2.º -A, as funções que, em geral, 
competem aos docentes do ensino superior politécnico, pelo que a 
avaliação de cada docente tem por base o desempenho das referidas 
atividades.

2 — De forma a permitir adequar a avaliação a diferentes perfis de 
docentes, indispensáveis para o funcionamento da instituição, serão 
consideradas as seguintes dimensões de avaliação:

a) Pedagógica — que inclui a atividade letiva, a métrica da aprendiza-
gem, os recursos e a gestão pedagógica e a organização administrativas 
das atividades pedagógicas;

b) Técnica e científica — que inclui o reconhecimento pela comu-
nidade científica, a produção científica, a coordenação e participação 
em projetos tecnológicos e científicos, a coordenação e dinamização da 
atividade científica e tecnológica e a divulgação científica, tecnológicas 
e outras atividades de extensão;

c) Organizacional — que inclui a gestão intermédia, a participação 
em órgãos de gestão, a gestão de centros de I&D e de prestação de 
serviços e a responsabilidade organizacional diversa e a participação 
em atividades de divulgação.

3 — As ponderações a atribuir a cada uma das dimensões referidas 
no número anterior, no máximo de 60 % e mínimo de 10 %, são as que 
maximizam a avaliação do docente no período em causa e são calculadas 
automaticamente.

4 — As ponderações das três dimensões referidas no n.º 2 do presente 
artigo têm que somar 100 %.

5 — Para obter uma avaliação global positiva é necessária uma pon-
tuação igual ou superior a 50 % em duas das três dimensões referidas 
no n.º 2 do presente artigo.

6 — É sempre possível, em cada uma das dimensões, atingir as clas-
sificações mais elevadas através do desempenho de apenas uma parte 
das atividades tipificadas.

7 — Se circunstâncias excecionais implicarem a existência de ativi-
dade em apenas uma ou duas das dimensões de avaliação, o docente 
pode requerer, junto do Presidente da CADD.ISEP, que apenas estas 
sejam consideradas para efeito de avaliação do desempenho.

8 — Caso seja autorizado o requerimento mencionado no número 
anterior, é condição necessária para obtenção de uma avaliação global 
positiva uma pontuação igual ou superior a 50 % em pelo menos uma 
das dimensões de avaliação.
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9 — O conjunto das atividades a avaliar em cada dimensão é o cons-
tante do Anexo ao presente Regulamento.

10 — Com vista à obtenção de um grau académico, ou para realização 
de projetos de investigação ou outra atividade relevante, nos termos dos 
artigos 36.º -A e 37.º -A do ECPDESP, ou outra situação consignada no 
Regulamento de Prestação de Serviço Docente, um docente pode requerer 
até 1 de março ou 1 de outubro, uma vez em cada período de avaliação, 
dispensa de avaliação numa ou mais das dimensões referidas no n.º 2 do 
presente artigo, sendo as ponderações correspondentes às dimensões não 
avaliadas redistribuídas pelas restantes e a classificação final a média 
ponderada das classificações obtidas em cada um dos dois períodos.

11 — A dispensa a que se refere o número anterior é requerida pelo 
avaliado à CADD.ISEP e a decisão comunicada pelo Presidente da 
CADD.ISEP, no prazo de quinze dias úteis.

Artigo 15.º
Classificação final

1 — A proposta de classificação final da avaliação do desempenho 
tem por base a pontuação global de cada docente referente ao período 
em avaliação, estabelecida através da grelha de pontuação constante 
do anexo ao presente Regulamento, devidamente fundamentada, sendo 
expressa em quatro classes de acordo com a seguinte correspondência, 
sem prejuízo do disposto no n.º 5 do Artigo n.º 14.º:

a) Insuficiente, pontuação inferior a 50 %;
b) Bom, pontuação igual ou superior 50 % e inferior a 75 %;
c) Muito Bom, pontuação igual ou superior 75 % e inferior a 90 %;
d) Excelente, pontuação igual ou superior a 90 %.

2 — A avaliação do desempenho negativa, para efeitos do disposto 
no ECPDESP, é expressa pela classificação de “Insuficiente”.

3 — As percentagens referidas no n.º 1 do presente artigo terão equi-
valência em pontos, para efeitos do n.º 1 do artigo 35.º -C do ECPDESP, 
arredondada às décimas, e obtida através das seguintes fórmulas:

a) Percentagem inferior a 50 %:
Pontos = Pontos percentuais * 0,06

b) Percentagem igual ou superior a 50 % e inferior a 75 %:
Pontos = Pontos percentuais * 0,12  - 3

c) Percentagem Igual ou superior a 75 % e inferior a 90 %:
Pontos = Pontos percentuais * 0,2 - 9

d) Percentagem igual ou superior a 90 %:
Pontos = Pontos percentuais * 0,04 + 5,4

Artigo 16.º
Efeitos da avaliação do desempenho

1 — Nos termos de artigo 35.º -B do ECPDESP, a avaliação do de-
sempenho positiva é uma das condições que deve ser satisfeita nas 
seguintes situações:

a) Contratação por tempo indeterminado dos professores adjuntos;
b) Renovação dos contratos a termo certo dos docentes não integrados 

na carreira.

2 — A avaliação do desempenho tem ainda efeitos na alteração de 
posicionamento remuneratório na categoria do docente, nos termos pre-
vistos na lei aplicável ao período de produção de efeitos da avaliação.

3 — No caso de avaliação de desempenho negativa durante seis anos 
consecutivos, é aplicável o regime fixado na lei para o efeito.

4 — No caso de avaliação de desempenho negativa ao fim de um 
triénio de avaliação, a CADD.ISEP, para auxiliar os docentes, define 
os meios e mecanismos adequados à melhoria efetiva do desempenho 
destes, designadamente através de acompanhamento e monitorização 
do desempenho do docente no triénio seguinte.

CAPÍTULO IV
Do processo de avaliação

Artigo 17.º
Fases

O processo de avaliação compreende as seguintes fases:
a) Nomeação dos painéis de avaliadores;
b) Autoavaliação;

c) Validação;
d) Avaliação;
e) Audiência dos avaliados;
f) Homologação e notificação;
g) Reclamação.

Artigo 18.º
Nomeação dos painéis de avaliadores

1 — Os painéis de avaliadores de cada Departamento são nomeados 
pela CADD.ISEP até 15 dias úteis antes do final do prazo de entrega 
da autoavaliação pelos avaliados.

2 — Os docentes em exclusividade não podem recusar -se a pertencer 
aos painéis para que tenham sido nomeados.

3 — Os membros dos painéis têm o dever de proceder à avaliação 
nos prazos previstos.

4 — Em caso de ausência ou impedimento de um membro de um 
painel a CADD.ISEP deverá proceder à respetiva substituição.

5 — A constituição dos painéis é divulgada antes do início do processo 
de avaliação no portal do ISEP.

6 — No prazo de 5 dias úteis contados após a divulgação da lista de 
membros dos painéis de avaliadores, qualquer docente pode requerer o 
impedimento de intervenção na sua avaliação de qualquer elemento do 
painel que o avalia, designadamente com base no regime de garantias 
de imparcialidade previsto nos artigos 69.º a 76.º do Código do Proce-
dimento Administrativo (DL n.º 4/2015 de 7 de janeiro).

7 — Compete à CADD.ISEP deliberar sobre os requerimentos refe-
ridos no número anterior no prazo de 15 dias úteis.

Artigo 19.º
Autoavaliação

1 — A autoavaliação tem como objetivo envolver o docente no seu 
processo de avaliação, concretizando -se pela inserção na ficha de au-
toavaliação disponível no portal do ISEP dos elementos que o docente 
considere relevantes, tendo em conta os critérios de avaliação, dentro 
dos prazos estipulados para o efeito, nunca inferior a 15 dias úteis.

2 — O preenchimento de todos os itens da ficha de autoavaliação é 
obrigatório, devendo, em caso de ausência de atividade num ou mais 
itens, ser colocada expressamente essa indicação pelo avaliado.

3 — Em caso de falta de apresentação da ficha de autoavaliação o 
avaliado é notificado para, num prazo de 7 dias úteis justificar ou retificar 
esse facto. Se, findo o prazo, tal não acontecer significa a assunção, pelo 
avaliado, da ausência de atividade no período em avaliação.

Artigo 20.º
Validação

1 — O relator nomeado pelo painel de avaliação respetivo, e que 
dele faz parte integrante, valida a informação apresentada pelo ava-
liado durante o mês seguinte ao da data limite de entrega da ficha de 
autoavaliação, podendo dispor de um prazo adicional de um mês na 
eventualidade de ser relator de mais de 10 avaliados.

2 — Quando considerar incorreta, não relevante ou insuficiente al-
guma da informação constante na ficha de autoavaliação, o relator deve 
assinalar os elementos em causa, fundamentando essa opinião e podendo 
solicitar esclarecimentos ao avaliado caso considere necessário.

Artigo 21.º
Avaliação

1 — Compete ao relator preencher, no prazo indicado no n.º 1 do 
Artigo n.º 20 e no portal do ISEP, a ficha de avaliação de cada docente, 
considerando a informação fornecida pelo Conselho Pedagógico, no 
que se refere à parte da componente pedagógica avaliada através de 
inquéritos específicos para efeitos de avaliação docente.

2 — O relator deverá fornecer dados suficientes que permitam ao 
painel analisar adequadamente a avaliação qualitativa, elaborando uma 
proposta fundamentada de pontuação a submeter a apreciação do painel, 
até ao limite do prazo estipulado.

3 — O painel delibera, por maioria absoluta dos seus membros efe-
tivos, a proposta de pontuação a atribuir e respetiva fundamentação 
sumária, a constar obrigatoriamente em ata, a qual pode ser feita por 
remissão integral para o parecer dos relatores.

4 — No prazo fixado o painel remete as propostas de pontuação de 
todos os avaliados para a CADD.ISEP, através do portal do ISEP.

5 — A CADD.ISEP delibera, por maioria absoluta dos seus membros 
efetivos, a proposta final de pontuação a atribuir e respetiva fundamen-
tação sumária, a constar obrigatoriamente em ata, a qual pode ser feita 
por remissão integral para a proposta do painel.

6 — No caso da avaliação dos membros da CADD.ISEP, o envio 
referido no n.º 4 do presente artigo é feito pelo Presidente do ISEP.
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Artigo 22.º
Avaliação através de ponderação curricular sumária

1 — A avaliação por ponderação curricular sumária reveste -se de 
carácter excecional e traduz -se na avaliação do currículo dos docentes, 
circunscrito ao período em avaliação nas dimensões (i) Pedagógica, 
(ii) Técnica e científica e (iii) Organizacional, podendo ser considerado 
apenas um subconjunto dos critérios estabelecidos para cada vertente, 
eventualmente numa forma simplificada.

2 — A avaliação através de ponderação curricular sumária é solicitada 
pelo avaliado, até ao dia trinta e um de janeiro do ano civil imediato 
àquele a que a mesma respeita, em requerimento fundamentado dirigido 
ao Presidente do ISEP, o qual deve ser acompanhado de toda a documen-
tação que o avaliado considere relevante para a avaliação.

3 — A avaliação através de ponderação curricular sumária é feita com 
base na grelha em anexo ao Despacho IPP/P -074/2014, de 17.10.2014.

4 — A ponderação curricular sumária é expressa nos termos previstos 
no n.º 4 do artigo 10.º do RADD.IPP.

Artigo 23.º
Audiência dos avaliados

1 — A deliberação do painel a que se refere o n.º 3 do artigo 21.º é 
notificada ao avaliado, através do portal, para que se pronuncie no prazo 
de 10 dias pelo mesmo meio e de forma fundamentada, querendo, sobre 
a proposta de pontuação e respetiva fundamentação.

2 — Após pronúncia do avaliado, sendo o caso, o painel, aprecia as 
questões suscitadas e delibera fundamentadamente a proposta final, no 
prazo de dez dias úteis, podendo manter ou alterar a classificação.

3 — A deliberação da CADD.ISEP a que se refere o n.º 5 do artigo 21.º 
é notificada ao avaliado, através do portal, para se pronunciar no prazo 
de 10 dias pelo mesmo meio e de forma fundamentada, querendo, sobre 
a proposta de classificação e respetiva fundamentação, nos termos do 
CPA e da alínea m) do n.º 2 do artigo 35.º -A do ECPDESP.

4 — Se, no prazo de dez dias úteis, o avaliado não se pronunciar, a 
proposta de classificação final manter -se -á.

5 — Havendo pronúncia do avaliado, a CADD.ISEP aprecia as ques-
tões suscitadas e delibera fundamentadamente a proposta de classifi-
cação final, no prazo de dez dias úteis, podendo manter ou alterar a 
classificação.

6 — A CADD.ISEP, caso entenda necessário, pode ouvir o painel de 
avaliadores em qualquer fase do processo.

Artigo 24.º
Homologação

1 — A CADD.ISEP envia a proposta de avaliação final ao Conselho 
Técnico -científico para emissão de parecer fundamentado.

2 — Ouvido o Conselho Técnico -científico, a CADD.ISEP remete a 
proposta de avaliação final ao Presidente do IPP para efeitos de homo-
logação, de acordo com a alínea K) do n.º 6 do artigo 5.º do RADD.IPP.

Artigo 25.º
Reclamação

1 — Após a notificação do ato de homologação da avaliação pelo 
Presidente do IPP, o avaliado dispõe de dez dias úteis para reclamar, 
fundamentadamente, devendo a decisão sobre a mesma ser proferida 
no prazo de quinze dias úteis.

2 — A decisão final é suscetível de impugnação judicial, nos termos 
legais aplicáveis, sem prejuízo do recurso aos meios extrajudiciais de 
resolução de litígios.

Artigo 26.º
Contagem de prazos

1 — Todos os prazos previstos no presente Regulamento, relativos 
ao processo de avaliação, referem -se a dias úteis, não correndo em 
sábados, domingos ou feriados, suspendendo -se a respetiva contagem 
durante o mês de agosto.

2 — Os prazos referidos no presente Regulamento para a prática 
de atos, apresentação de reclamação ou de recurso começam sempre 
a contar a partir do dia subsequente ao dia em que o avaliado tome 
conhecimento no portal do ISEP da respetiva informação ou a partir do 
dia subsequente ao dia em que seja efetuada notificação pessoal, nos 
casos aplicáveis.

Artigo 27.º
Notificação

1 — As notificações previstas no presente Regulamento são efetuadas 
de forma eletrónica através do portal do ISEP, com registo da data de 
tomada de conhecimento pelo avaliado.

2 — Considera -se que o avaliado é notificado na data da tomada de 
conhecimento ou cinco dias úteis após a disponibilização da informação 
no portal do ISEP se anterior. Em simultâneo com a disponibilização no 
portal, será enviada uma mensagem de correio eletrónico ao avaliado.

3 — Na impossibilidade de ser efetuada a notificação através do 
portal do ISEP, nomeadamente nas comunicações que venham a ser 
efetuadas pelo IPP, a notificação poderá ser efetuada por carta registada 
ou pessoalmente por protocolo.

Artigo 28.º
Transparência e confidencialidade

1 — Sem prejuízo das publicitações previstas na lei e no presente 
regulamento, os procedimentos específicos relativos à avaliação do 
desempenho de cada docente têm carácter confidencial, devendo os 
respetivos instrumentos de avaliação ser arquivados no respetivo pro-
cesso individual do docente.

2 — Com exceção do avaliado em relação àquilo que lhe concerne, 
todos os intervenientes no processo de avaliação ficam sujeitos ao dever 
de sigilo, bem como os que, em virtude do exercício das suas funções, 
tenham conhecimento do mesmo.

3 — O acesso à documentação relativa à avaliação de cada docente 
subordina -se ao disposto no CPA e à legislação relativa ao acesso a 
documentos administrativos.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 29.º
Avaliações dos anos de 2004 a 2015

A avaliação do desempenho referente aos anos de 2004 a 2015 realiza-
-se nos termos do artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2 e do ar-
tigo 17.º do RADD.IPP, produzindo os efeitos previstos no artigo 18.º 
do RADD.IPP.

Artigo 30.º
Revisão do Regulamento

No final de cada período de avaliação a CADD.ISEP propõe alterações 
ao presente regulamento, se tal se revelar necessário, submetendo -as à 
apreciação pública e à audição das associações sindicais.

Artigo 31.º
Casos omissos e entrada em vigor

1 — Nos casos omissos ou insuficientemente regulados no presente 
Regulamento são aplicáveis as disposições constantes do RADD.IPP, 
se existentes.

2 — Mantendo -se dúvidas ou verificando -se lacunas de previsão, 
são as mesmas decididas ou integradas por despacho do Presidente do 
ISEP, ouvida a CADD.ISEP.

3 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

ANEXO
1 — Tal como referido no Artigo 14.º, e de forma a permitir adequar a 

avaliação a diferentes perfis de docentes, serão consideradas as seguintes 
dimensões de avaliação:

a) Pedagógica — de acordo com os critérios apresentados na Tabela 1;
b) Técnica e científica — de acordo com os critérios apresentados 

na Tabela 2;
c) Organizacional — de acordo com os critérios apresentados na 

Tabela 3.

2 — A avaliação de cada dimensão (Pdi) é obtida por aplicação 
da respetiva tabela onde estão elencados os critérios a considerar. 
Cada um dos critérios tem uma ponderação associada (αi), que pode 
variar num intervalo definido e por vezes diferente para cada uma das 
categorias profissionais. A ponderação de cada critério, isto é o valor 
de αi, é obtida através de um algoritmo de otimização que maximiza 
o resultado para cada avaliado, permitindo, tal como estabelecido 
no regulamento, que seja sempre possível atingir as classificações 
mais elevadas através do desempenho de apenas parte das atividades 
tipificadas.

O somatório dos αi em cada dimensão é 100 %.
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3 — O avaliado preenche e/ou valida os dados a considerar. Poderá 
ainda acrescentar informação que considere relevante para fundamentar 
os dados apresentados.

4 — A pontuação do docente será obtida de acordo com a seguinte 
fórmula: 

  Pf =  Pdi 

 Em que os βi são valorados de forma a maximizar a classificação, no 
respeito pelas percentagens mínimas e máximas (10 % e 60 % respeti-
vamente) e somando 100 % (Artº14, n.º 3).

5 — A pontuação obtida, traduzida em pontos num intervalo entre 0 e 
150, poderá ser ajustada por um fator qualitativo que poderá ser:

a) Igual a 1,05 quando o painel de avaliadores entende que a in-
formação extraída dos diferentes parâmetros em avaliação revela um 
desempenho superior àquele que a avaliação quantitativa indica;

b) Igual a 0,95 quando o painel de avaliadores entende que a infor-
mação extraída dos parâmetros revela um desempenho inferior àquele 
que a avaliação quantitativa indica.

A aplicação do fator qualitativo terá que ser fundamentada.
6 — A pontuação final, traduzida em pontos num intervalo entre 0 

e 157,5, é mapeada para uma pontuação final normalizada (PN)
 
de 0 a 

100 %, de acordo com a seguinte fórmula:

PN = Pf se Pf ∈ [0,50[
PN = 50 + 0,625 (Pf  - 50) se Pf ∈ [50,90[
PN = 75 + 0,375 (Pf  - 90) se Pf ∈ [90,130[

PN = 90 + 0,364(Pf  - 130) se Pf ∈ [130,157,5]

7 — Esta pontuação final normalizada do docente será convertida 
numa classificação qualitativa (Insuficiente a Excelente) de acordo com 
o estabelecido no n.º 1 do Artigo 15.º, e numa classificação em pontos 
(de 0 a 9,4), de acordo com o n.º 3 desse mesmo artigo. 

 TABELA 1

Dimensão Pedagógica 

  
 TABELA 2

Dimensão Técnico -Científica 
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 TABELA 3

Dimensão Organizacional 

  
 209440683 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extrato) n.º 4263/2016
Por despacho de 19 de fevereiro de 2016 do Vice -Presidente do 

Instituto Politécnico de Tomar

Luís Miguel Geadas Grades — contrato de trabalho em funções públi-
cas a termo resolutivo certo como Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 % da Escola Superior de Gestão de Tomar do Instituto 
Politécnico de Tomar, com início a 23 de fevereiro de 2016 e término a 
30 de julho de 2016, auferindo a remuneração correspondente a 50 % 
do escalão 1, índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Cláudia Sofia Carrilho Morgado — contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo como Assistente Convidado, em regime 
de acumulação e a tempo parcial 55 % da Escola Superior de Gestão de 
Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 23 de fevereiro 

de 2016 e término a 30 de julho de 2016, auferindo a remuneração 
correspondente a 55 % do escalão 1, índice 100, constante do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para 
esta categoria.

Célia Maria Felizardo Meira — contrato de trabalho em funções públi-
cas a termo resolutivo certo como Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 % da Escola Superior de Gestão de Tomar do Instituto 
Politécnico de Tomar, com início a 23 de fevereiro de 2016 e término a 
30 de julho de 2016, auferindo a remuneração correspondente a 30 % 
do escalão 1, índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

(Contratações isentas de fiscalização prévia por parte do Tribunal 
de Contas).

19 de fevereiro de 2016. — O Vice -Presidente, Doutor João Paulo 
Pereira de Freitas Coroado.

209446937 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR TONDELA-VISEU, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 535/2016
Por deliberação de 11 -3 -2016, do Conselho de Administração do Cen-

tro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., foi à assistente graduada de medi-
cina Interna autorizada a dispensa de prestação de serviço de urgência, 
conforme Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, 13 -10 e reforçado pela 
Circular Informativa n.º 6/2010, de 06 de junho — ACSS, com efeitos a 
1 de abril de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de março de 2016. — O Diretor dos Recursos Humanos, Fernando 
José Andrade Ferreira de Almeida.

209447641 

 Deliberação (extrato) n.º 536/2016
Por deliberação de 11 de março de 2016, do Conselho de Administra-

ção do Centro Hospitalar Tondela Viseu, EPE, foi ao assistente graduado 
de urologia Dr. Rui Manuel Pimentel Leite Marques, autorizada a dis-
pensa de prestação de serviço de urgência, conforme Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 2/2009, 13 -10 e reforçado pela Circular Informativa 

n.º 6/2010, de 06 de junho — ACSS, com efeitos a 1 de abril de 2016. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de março de 2016. — O Diretor dos Recursos Humanos, Fernando 
José Andrade Ferreira de Almeida.

209447714 

 INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S. A.

Aviso n.º 4070/2016

Projeto de Oferta de Referência de Acesso à Infraestrutura
 de Canal Técnico Rodoviário

da Infraestruturas de Portugal S. A.
António Manuel Palma Ramalho, Presidente do Conselho de Admi-

nistração Executivo da Infraestruturas de Portugal, S. A., torna público, 
nos termos e para os efeitos do Artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, que durante o período de trinta dias a contar da publica-
ção do presente aviso no Diário da República é submetido a apreciação 
pública o “Projeto de Oferta de Referência de Acesso à Infraestrutura 


